
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

INDICAÇÃO  N.º 1.082, DE 2026 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Alude à liberação e execução de recursos orçamentários com a finalidade 
de plena execução da Proposta nº 968214, destinada à Ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água no Município de Nova Bandeirantes 
no Estado do Mato Grosso, no valor de R$ 4.911.049,23. 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE E, APÓS, ARQUIVE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

              

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº           DE 2026
(Do Sr. José Medeiros)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo,  por  intermédio  do Ministério  das
Cidades  a  adoção  das  providências
necessárias  para  assegurar  a  plena
execução  da  Proposta  nº  968214,
destinada  à  Ampliação  do  Sistema  de
Abastecimento de Água no Município de
Nova  Bandeirantes  no  Estado  do  Mato
Grosso, no valor de R$ 4.911.049,23.

Senhor Presidente, 

Nos termos dos arts. 113, inciso I, e 114 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados,  requeiro seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor

Ministro de Estado das Cidades a presente INDICAÇÃO, sugerindo a adoção de

todas  as  providências  administrativas,  técnicas,  financeiras  e  operacionais

necessárias  para  garantir  a  integral  execução  da  Proposta  nº  968214,
destinada à Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água no Município
de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, no valor de R$ 4.911.049,23
(quatro milhões, novecentos e onze mil, quarenta e nove reais e vinte e três
centavos).

Sala das Sessões, 
Junho de 2026

JOSÉ MEDEIROS
Deputado Federal

PL/MT
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INDICAÇÃO Nº           DE 2026
(Do Sr. José Medeiros)

Alude  à  liberação  e  execução  de
recursos orçamentários com a finalidade de
plena  execução  da  Proposta  nº  968214,
destinada  à  Ampliação  do  Sistema  de
Abastecimento de Água no Município de
Nova  Bandeirantes  no  Estado  do  Mato
Grosso, no valor de R$ 4.911.049,23.

Excelentíssimo Senhor Ministro, aclaramos o pleito.

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Ministério das

Cidades, à Caixa Econômica Federal e aos demais órgãos envolvidos a adoção

de todas as medidas necessárias para assegurar a plena execução da Proposta

nº  968214,  que prevê a ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do

Município de Nova Bandeirantes, importante cidade localizada na região norte do

Estado de Mato Grosso.

Trata-se  de  um  investimento  de  elevada  relevância  social,

econômica,  sanitária  e  estratégica,  destinado  a  garantir  um  dos  direitos  mais

fundamentais  assegurados  à  população  brasileira:  o  acesso  regular,  seguro  e

universal à água potável.

Poucas políticas públicas possuem impacto tão abrangente quanto

aquelas relacionadas ao saneamento básico.

A água tratada é a base da saúde pública, da qualidade de vida, da

dignidade humana e do desenvolvimento econômico. Quando o Estado investe em
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abastecimento  de  água,  reduz  doenças,  melhora  indicadores  educacionais,

fortalece a produtividade econômica e promove inclusão social.

Nesse contexto, a ampliação do sistema de abastecimento de água

de  Nova  Bandeirantes  representa  uma  medida  imprescindível  para  assegurar

melhores condições de vida à população e acompanhar o crescimento urbano e

econômico experimentado pelo município nas últimas décadas.

Nova Bandeirantes ocupa posição estratégica na região norte mato-

grossense, uma das áreas que mais crescem economicamente em todo o Brasil.

O  município  integra  uma  importante  fronteira  de  desenvolvimento

agropecuário,  contribuindo  significativamente  para  a  expansão  da  produção

nacional de alimentos, para a geração de empregos e para o fortalecimento da

economia regional.

Sua  localização  privilegiada  o  coloca  entre  os  municípios  que

participam diretamente da consolidação do norte de Mato Grosso como uma das

mais dinâmicas regiões produtivas do país.

Mato Grosso tornou-se o principal produtor de alimentos do Brasil.

Lidera a produção nacional de soja, milho, algodão e proteína animal,

desempenhando papel decisivo na segurança alimentar nacional e internacional.

Grande parte desse protagonismo econômico decorre do esforço de

municípios  como Nova  Bandeirantes,  que  contribuíram para  transformar  áreas

anteriormente  isoladas  em polos  de  produção,  desenvolvimento  e  geração  de

riqueza.

A  população  de  Nova  Bandeirantes  representa  o  espírito

empreendedor que caracteriza o interior mato-grossense.
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São produtores rurais,  trabalhadores, comerciantes, empresários e

servidores  públicos  que  diariamente  ajudam  a  construir  uma  economia  forte,

competitiva e integrada ao desenvolvimento nacional.

Entretanto, o crescimento econômico precisa ser acompanhado por

investimentos  estruturantes  capazes  de  garantir  qualidade  de  vida  para  a

população.

Não existe desenvolvimento sustentável sem infraestrutura básica.

Não existe crescimento social sem acesso adequado à água potável.

A expansão do abastecimento de água constitui uma das principais

demandas dos municípios em crescimento,  especialmente em regiões de forte

expansão populacional e econômica.

A  execução  da  presente  proposta  permitirá  ampliar  a  capacidade

operacional  do  sistema,  reduzir  riscos  de  desabastecimento,  melhorar  a

distribuição de água tratada e garantir maior segurança hídrica para milhares de

moradores.

Os  benefícios  desse  investimento  são  amplamente  reconhecidos

pela literatura técnica e pelos organismos internacionais.

Segundo estudos da área de saneamento, cada real investido em

abastecimento de água e saneamento básico gera múltiplos retornos econômicos

por  meio  da  redução  de  despesas  com  saúde  pública,  do  aumento  da

produtividade do trabalho e da melhoria das condições sociais da população.

A ampliação da rede de abastecimento também contribui para reduzir

a incidência de doenças de veiculação hídrica, melhorar as condições sanitárias

das residências e elevar os índices de qualidade de vida da população.
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Trata-se de uma política pública preventiva, que produz benefícios

permanentes para toda a sociedade.

Além  dos  ganhos  sociais,  o  projeto  possui  grande  relevância

econômica.

A disponibilidade de água tratada é elemento indispensável para o

crescimento  urbano,  para  a  instalação  de  novos  empreendimentos,  para  a

valorização imobiliária e para a atração de investimentos privados.

Municípios que possuem infraestrutura adequada apresentam maior

capacidade de geração de empregos e maior competitividade econômica.

Nesse sentido, a ampliação do sistema de abastecimento de água de

Nova  Bandeirantes  constitui  investimento  estratégico  para  o  fortalecimento  da

economia local e regional.

Outro aspecto que merece destaque é a importância ambiental da

iniciativa.

A  modernização  dos  sistemas  de  abastecimento  permite  maior

eficiência operacional, redução de perdas, melhor aproveitamento dos recursos

hídricos e maior sustentabilidade na gestão da água.

Trata-se  de  medida  alinhada  aos  princípios  do  desenvolvimento

sustentável e da preservação dos recursos naturais para as futuras gerações.

Nova Bandeirantes possui ainda enorme relevância geopolítica para

Mato Grosso.
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O  município  integra  uma  região  fundamental  para  a  ocupação

produtiva do território nacional, para a integração econômica do norte do Estado e

para o fortalecimento da presença do poder público em áreas estratégicas do país.

Investir  em infraestrutura básica nessa região significa fortalecer o

desenvolvimento  nacional,  reduzir  desigualdades  regionais  e  ampliar  as

oportunidades de crescimento econômico e social.

Sob  o  aspecto  constitucional,  a  presente  iniciativa  encontra

fundamento nos arts. 1º, inciso III; 3º, incisos I, II e III; 6º; 23, inciso IX; 30, inciso

V; 196; 200; e 225 da Constituição Federal, que estabelecem como objetivos da

República a promoção do desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades

sociais e regionais,  a proteção da saúde pública e a garantia da dignidade da

pessoa humana.

A proposta também está em plena consonância com o Marco Legal

do Saneamento Básico e com os objetivos nacionais de universalização do acesso

à água potável e aos serviços essenciais de infraestrutura.

Importa destacar que os recursos previstos para a presente proposta

representam investimento de elevado retorno social.

A ampliação do sistema de abastecimento beneficiará diretamente

milhares  de  famílias,  fortalecerá  a  infraestrutura  urbana  do  município  e  criará

condições para que Nova Bandeirantes continue crescendo de forma sustentável

e organizada.

Investir em Nova Bandeirantes é investir em uma das regiões mais

promissoras de Mato Grosso.
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Investir em Nova Bandeirantes é fortalecer uma cidade que ajuda a

produzir riqueza, emprego e alimentos para o Brasil.

Investir em Nova Bandeirantes é reconhecer a importância de uma

população  trabalhadora  e  empreendedora  que  contribui  diariamente  para  o

desenvolvimento nacional.

Investir em abastecimento de água é investir em saúde pública.

É investir em dignidade humana.

É investir em desenvolvimento econômico.

É investir na qualidade de vida das famílias.

É investir no futuro de Mato Grosso e do Brasil.

Diante da relevância social,  econômica e estratégica da iniciativa,

espera-se que o Ministério das Cidades, a Caixa Econômica Federal e os demais

órgãos competentes adotem todas as providências necessárias para assegurar a

célere e integral execução da Proposta nº 968214, garantindo que os recursos

autorizados  sejam  efetivamente  convertidos  em  benefícios  concretos  para  a

população de Nova Bandeirantes.

Sala das Sessões, 
Junho de 2026

JOSÉ MEDEIROS
Deputado Federal

PL/MT
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